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Deferimento de Medida de Urgência em Procedimento 

Arbitral 

Nos termos do artigo 248.º do Código dos Valores Mobiliários e da alínea a) do artigo 

3.º do Regulamento da CMVM n.º 5/2008, a PHAROL, SGPS S.A. (“PHAROL”) 

comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, no início da tarde de 

ontem, foi informada que, em procedimento arbitral iniciado pela sua subsidiária 

BRATEL S.À.R.L. (“Bratel”) em face da Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi”) na 

Câmara de Arbitragem do Mercado (“CAM”), o Árbitro de Apoio apontado pela CAM 

decidiu deferir parcialmente o pedido de medidas de urgência apresentado pela Bratel 

(“Decisão de Urgência”) para: 

- Reconhecer a competência para dirimir o conflito e deferir o pedido para que sejam 

suspensos os efeitos da eventual aprovação de qualquer deliberação que verse sobre 

as matérias constantes da pauta da “Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração da Oi S.A. [que foi convocada] para tratar da seguinte ordem do dia: 

‘aumento de capital da Companhia, mediante a capitalização de parte dos Créditos 

Quirografários dos Bondholders Qualificados, com a emissão de novas ações (cl. 

4.3.3.5 e correlatas do PRJ) e bônus de subscrição que serão conferidos como 

vantagem adicional aos subscritores das ações objeto do aumento (cl. 4.3.3.6 e 

correlatas do PRJ), na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial”. 

De acordo com a Decisão de Urgência, a Oi deverá “se abster de implementar os 

aumentos de capital em questão, sob pena de multa de R$ 122.923.791,41 (cento e 

vinte e dois milhões, novecentos e vinte e três mil, setecentos e noventa e um reais 

e quarenta e um centavos)“. 



 

 

 

 

A Pharol tem conhecimento que a Oi foi devidamente notificada da Decisão de 

Urgência antes da realização da Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração realizada no dia 05.03.2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


